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EDIÇÃO – 04 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 19/2025 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Ceder a servidora pública municipal, Perla Gadelha Medeiros Lima, matrícula nº 14.685, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Médica, lotada na Secretaria de Saúde deste Município, para ficar à disposição da Prefeitura Municipal de 

Patos-PB, com ônus para o órgão cessionário, a fim de desempenhar suas funções junto à Secretaria de Educação daquela 

Municipalidade, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

                   REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de Abril de 2025.  
 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º 1.194/2025 

 

 

“Institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS – MUNICIPAL/SÃO 
MAMEDE-PB), modificando os prazos para o parcelamento dos créditos 
tributários, concede anistia de multas, juros e correção monetária, e dá 
outras providências”. 

 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO MAMEDE-PB, por unanimidade, em sessão realizada no dia 31 de Março de 2025, 
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Fica instituído que os débitos fiscais dos contribuintes para com a Fazenda Pública Municipal, cuja responsabilidade, 

está ao encargo da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento e das respectivas obrigações acessórias, provenientes de 

competências vencidas até 31 de Dezembro de 2024, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa do Município, ainda que 

em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, serão objeto 

de anistia e parcelamento nos termos desta lei. 
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Art. 2º - O Poder Executivo, através desta norma, concederá a anistia de multas e juros, bem como da correção monetária, 

nos casos discriminados, decorrentes do não pagamento, no prazo legal, de tributos vencidos até o 31 de Dezembro de 2024, relativos 

aos seguintes tributos, IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) e 

Taxas relativas ao Poder de Polícia, desde que requeridos, a anistia e o pagamento do respectivo tributo, nos prazos e obedecidas 

às demais condições, estipulados nesta lei. 

Art. 3º - A concessão da anistia será deferida nos percentuais e formas seguintes: 

I - Será aplicado o percentual de anistia de 100% (cem por cento), a totalidade das multas, dos juros e da correção 

monetária, desde que a anistia e o pagamento dos respectivos tributos sejam requeridos e efetuados de uma só vez, até o dia 31 de 

Maio de 2025. 

II -  percentual de anistia de 80% (oitenta por cento) dos valores das multas, dos juros e da correção monetária, desde 

que requeridos até 30 de Junho de 2025, para pagamento até esta data, ou optar pelo parcelamento dos tributos em até 04 (quatro) 

parcelas mensais e sucessivas, com vencimento da primeira para o último dia do mês subsequente. 

III - Será aplicado o percentual de anistia de 50% (cinqüenta por cento) dos valores das multas, dos juros e da correção 

monetária, desde que requeridos até 31 de Julho de 2025, para pagamento até esta data, ou optar pelo parcelamento dos tributos em 

até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento da primeira para o último dia do mês subseqüente. 

IV - Será aplicado o percentual de anistia de 30% (trinta por cento) dos valores das multas, dos juros e da correção monetária, 

desde que requeridos até 31 de Agosto de 2025, para pagamento até esta data, ou optar pelo parcelamento dos tributos em até 03 

(três) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento da primeira para o último dia do mês subseqüente. 

Art. 4º - Atingido o limite da renúncia, ou da concessão da anistia permitida por esta lei, os demais contribuintes que não 

tiverem requerido o beneficio fiscal, terão o valor das multas, juros e correção monetária incluídos, pelo seu valor consolidado, no 

Programa de Recuperação Fiscal do Município (REFIS – MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB), na forma instituída por esta lei. 

Art. 5º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de São Mamede, Estado da Paraíba (REFIS – 

MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB), destinado a promover a regularização dos créditos do Município, decorrentes de débitos relativos a 

IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), a ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) e Taxas relativas ao Poder de 

Polícia, com vencimento até 31 Dezembro de 2024, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizadas e a ajuizar, com 

exigibilidade suspensa ou não. 

§ 1º - Os valores originais dos tributos serão objeto de pagamento, em uma única vez ou em parcelas, juntamente com o 

valor parcial das multas, juros e correção monetária, dentro das modalidades que o contribuinte tiver se enquadrado e optado, 

mediante requerimento nos termos e nos prazos desta lei. 

§ 2º - Os valores resultantes das multas, juros e correção monetária, que não foram anistiados, serão consolidados, em 

nome do contribuinte, no dia 01.12.2025. 

§ 3º - O débito consolidado na forma deste artigo: 

I - Sujeitar-se-á, a partir da data da consolidação, a juros de 6,0 (seis por cento) ao ano, vedada a imposição de qualquer 

outro acréscimo; 

Art. 6º - A opção pelo REFIS – MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB e o requerimento de parcelamento, ou de anistia, sujeitam o 

contribuinte a: 

I- confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos nos arts. 1º e 3º desta lei; 
II- aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; e 
III- pagamento regular do parcelamento, dos tributos vinculados e dos acréscimos para liquidação do débito consolidado. 

 

Art. 7º - A anistia, o parcelamento e a opção pelo REFIS – MUNICIPAL/SÃO MAMEDE-PB, previstos nesta Lei, ficam 

vinculados e condicionados ao pagamento, em dia, e nas datas dos respectivos vencimentos, dos tributos municipais. 

§ 1º - Se o contribuinte estiver em atraso, ou mora, quanto aos tributos municipais até o Exercício Financeiro/2024, ser-lhe-

á concedido o prazo, até a data do primeiro pagamento decorrente desta lei, para quitá-los, sem a incidência das multas, juros e 

correção monetária. 

§ 2º - A anistia, o parcelamento e a opção pelo REFIS deverão ser requeridos ao Órgão Fazendário da Prefeitura de São 

Mamede PB, através do setor competente da Secretaria de Finanças, a quem incumbe a aplicação desta Lei, competindo ao Secretário 

Municipal de Finanças o deferimento dos requerimentos. 

Art. 8º - Os débitos inscritos em Dívida Ativa e com execução fiscal já ajuizada, poderão ser objeto de parcelamento, de 

anistia e de opção pelo REFIS, na forma desta Lei, cabendo ao Poder Executivo requerer a suspensão do Processo Judicial, que 

deverá ser extinto mediante a comprovação do pagamento total do parcelamento. 

Art. 9º - O atraso no pagamento de qualquer parcela fará incidir sobre a mesma, a multa de 5,0 % (cinco por cento) e se o 

atraso atingir a 02 (duas) parcelas consecutivas, o parcelamento, a anistia e a opção pelo REFIS serão automaticamente cancelados, 

restabelecendo-se a exigibilidade do crédito tributário remanescente, inclusive multas, juros de mora e correção monetária. 
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Art. 10 - Os tributos e os demais créditos tributários, que não tenham sido, ou que não sejam pagos nos respectivos 

vencimentos, serão monetariamente corrigidos, de acordo com a variação mensal do INPC, tendo em vista o disposto na Lei 

Complementar n.º 011/2009, de 29 de dezembro de 2009. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Mamede-PB, 01 de abril de 2025. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 

Autoria: Poder Executivo. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI N.º 1.195/2025                           

Abre crédito especial ao Orçamento do corrente 
Exercício 2025, destinado a Subvênção para APAMI- 
Reforma da Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde - Hospital Associação de Proteção à 
Maternidade e Infância de São Mamede - APAMI, para 
fins que menciona e dá outras providências. 

 

 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de SÃO MAMEDE-PB, por unanimidade, em sessão realizada no dia 31 de Março de 

2025, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI: 

      Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de São Mamede-PB, autorizado a abrir um crédito especial junto ao Orçamento Corrente 
no valor de   R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), destinado a Subvenção para assegurar a Reforma da Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde - Hospital Associação de Proteção à Maternidade e a Infância de São Mamede - APAMI, conforme 
autoriza a Lei Nº 594/2009, Termo de Comodato/SS/ Nº 02/2017, conforme discriminação abaixo: 
 

02.081 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

 

10  302  1015 1089 – Subvenção APAMI - Reforma da Unidade de Atenção Especializada em   

                                      Saúde 

Objetivo: Assegurar a Reforma da Unidade de Atenção Especializada em Saúde 

 

                   Fonte de Recursos:  15001002- Recursos não Vinculados de Impostos – Saúde 

 

                  3.0.00.00 – Despesas Correntes 

 

                  335043 Subvenções Sociais..............................................................R$    700.000,00 

                  TOTAL:.........................................................................................R$   700.000,00 
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Art. 2º - Constitui recursos para cobertura do crédito especial aberto pelo artigo anterior os  provenientes de anulação parcial ou 

total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320/64, conforme abaixo: 

 

10 301 2014 2067 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

 

Fonte de Recursos:  17080000- Transferência da União Referente à Compensação Financeira   

                                     de Recursos Minerais 

 

             3.0.00.00 – Despesas Correntes 

              

             339030 - Material de consumo..................................................................R$      10.000,00 

             339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.............................R$    490.000,00 

 

             TOTAL:..................................................................................................R$   500.000,00 

10 301 2014 2129 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 

 

Fonte de Recursos:  16000000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS                

                                     provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e         

                                     Serviços Públicos de Saúde 

 

               3.0.00.00 – Despesas Correntes 

 

               339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física……………………..…..R$   100.000,00 

               339093 - Indenizações e Restituições…….………             ………………..      ….R$   100.000,00 

 

               TOTAL:........................................................................................      ...R$   200.000,00 

 

Art. 3º - Fica também autorizado o Executivo Municipal a incluir este Crédito Especial no Plano Plurianual 2022/2025 e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 automaticamente, para que haja compatibilidade com a alteração ora realizada 

na LOA/2025. 

Art. 4º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
São Mamede-PB, 01 de abril de 2025. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 

 

Autoria: Poder Executivo. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 005/2025 

 
 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, FRANCISCA MARTA ARAÚJO DA SILVA, portadora do 
CPF: 137.874.064-50, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Salas de Recursos, lotada 
na Secretaria de Educação do Município. 

 

 
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de abril de 2025. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 006/2025 

 
 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

           RESOLVE: Exonerar o servidor público municipal, PEDRO BARBOSA DE ANDRADE, portador do CPF: 
072.129.174-00, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor Geral-Chefe de Gabinete, lotado na Chefia 
de Gabinete do Prefeito do Município. 

 
 
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 01 de abril de 2025. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 136/2025 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, CARPEGIANY GOMES DE MEDEIROS, portador do CPF: 094.578.734-08, para exercer o cargo 

de provimento em Comissão de Coordenador de Salas de Recursos, junto à Secretaria de Educação do Município, de acordo com 

a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

         REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2025.  
 

 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 137/2025 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, PEDRO BARBOSA DE ANDRADE, portador do CPF: 072.129.174-00, para exercer o cargo de 

provimento em Comissão de Secretário-Chefe de Gabinete, junto à Chefia de Gabinete do Prefeito do Município, de acordo com a 

Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

         REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2025.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 20/2025 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo 

art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Designar a Servidora Pública Municipal, RENATA GOMES PEREIRA, Matrícula: 15.083, CPF: 013.409.294-

57, COREN/PB: 000.639.843, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenada de Atenção Básica, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Responsável Técnica da Atenção Primária, junto a Secretaria de Saúde 

do Município, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

              REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2025.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO PS Nº 012/2025  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c art.75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: Nomear, JANIERE MORAIS DE MEDEIROS ARAÚJO, portadora do CPF: 058.668.544-81, para exercer o 

cargo de provimento efetivo de Professor Fundamental I, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da presente 

Portaria de Nomeação, com lotação fixada junto à Secretaria de Educação do Município, sob a égide do Regime Jurídico 

Único Estatutário, em observância à aprovação no Processo Seletivo nº 01/2024, devidamente homologado através do 

Decreto nº 15/2024, de 05 de julho de 2024, devendo a servidora receber a designação da titular da unidade 

administrativa com lotação aqui fixada. 

 

REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 
 
 
 
 

São Mamede-PB, 01 de abril de 2025. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 


